
CONSIDERANDO que no dia 07 abril é comemorada
a emancipação política do município de Ascurra, cuja data é declarada feriado
municipal pela Lei Municipal n. 915 de 16/12/2002;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n. 2133,
de 04/01/2010, antecipou o feriado alusivo a comemoração da emancipação
política do município de Ascurra para o dia 05/04/2010;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 2°, da
Resolução 01/85-GP, que dispõe sobre a suspensão do expediente forense no foro
judicial e extrajudicial nos feriados municipais;

no foro judicial e extrajudicial no dia
municipal alusivo a comemoração
Ascurra.

Cu
de Normas da Corregedoria-Ge}

de Justiça e para a Excelentíi
Subseção Local. I

PORTARIA N° 03/2010

o DOUTOR JOÃO BATISTA DA CUNHA aCAMPO
MaRÉ, JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO DA
COMARCA DE ASCURRA, ESTADO DE SANTA
CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

SUSPENDER os prazos r
31 no dia 05 de abril de 2
10ração da emancipação

processuais e o expediente
2010, em virtude do feriado
o política do' município de

posto no artigo 482, § 3°, do Código

pia para o Excelentíssimo Promotor
da Ordem dos Advogados do Brasil,

de 2010.

-
Ocampo MoréJoão
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